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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 30/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8073/2024 

 

Objeto: Aquisição de medicamentos para UBS Animal, conforme condições estabelecidas nesse instrumento 

convocatório e nos seguintes anexos: 

DISPENSA ELETRÔNICA: 

 

30/2025 

 

TIPO: MENOR PREÇO 

Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas: 

 08 h 30 min do dia 30/07/2025 

Data Final das Propostas 

08 h 30 min do dia 05/08/2025 

Abertura/Encerramento das disputas: 

Dia 05/08/2025 às 09 h 00 min até 15 h 00 min 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 

indicações de tempo constantes neste edital. 

   

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR, por intermédio da SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE, torna público que realizará dispensa de licitação nos seguintes termos: 

Exclusiva ME/EPP? Não 

Modo de Disputa: Aberto 

Valor de Referência: Conforme ANEXO XI do Edital  

Critério de Julgamento: Menor preço por Item 

Sistema de dispensa eletrônica: BLL Compras disponível em www.bll.org.br 

 

A Dispensa de licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do 

edital e pelo disposto nos demais anexos. 

A Dispensa de licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, pelo decreto municipal n° 7.139 de 

2024, bem como as suas devidas alterações, e exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos. 

O fornecedor deverá observar os descritivos de cada item constantes deste edital, a apresentação de proposta 

subentende que o fornecedor observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital. 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 30/2025 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. OBJETO 

1.1.1. Aquisição de medicamentos para uso da UBS Animal. 

1.1.2. A dispensa de licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao fornecedor a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

1.2.1. Na fase de disputa, no sistema eletrônico, os preços ofertados não poderão exceder o valor estipulado 

por item, conforme o Preço de Referência (Anexo XI deste Edital). 

1.2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de (MENOR PREÇO), conforme o 

art. 33 da Lei nº 14.133/2021, considerando o valor global do do item  

1.2.3. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima (ou com lances 

negativos, no caso de critério de maior desconto) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) 

máximo(s) fixado(s) no Preço de Referência (Anexo XI deste Edital) serão desclassificadas.” 

1.3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1.3.1. A despesa total orçada de R$ 24.062,40 (vinte e quatro mil, sessenta e dois reais e quarenta centavos), 

correrá por conta da Ficha Orçamentaria nº 710; Classificação: 02.42.01-18.5410083.2213-

3.3.90.30.00-01.000.0000, do exercício de 2025 (suplementada se necessário). 

2. SISTEMA DO DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A dispensa será realizada por meio do sistema eletrônico de licitações BLL Compras. O endereço 

eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o www.bll.org.br 

2.2. O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://pncp.gov.br/; https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais. 

3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1. O certame será conduzido por condutor(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

b) Abrir as propostas de preços;  

c) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;  

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas, indicando os motivos;  

https://pncp.gov.br/
https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais


 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Luciane Hitomi Hatiya Raul Lopes Cardoso 

Edital de Dispensa Eletrônica – P.A 8073/2024 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 3 de 68 

f) Verificar a proposta inicial apresentada na fase de abertura de vistas, dentro dos critérios objetivos 

previstos no edital;  

g) Verificar a habilitação do proponente;  

h) Declarar o vencedor;  

i) Elaborar a ata da sessão; 

j) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 

3.2. Este certame obedecerá a seguinte ordem procedimental: 

a) FASE DE INSERÇÃO DO VALOR DA PROPOSTA: Nesta fase, no período de divulgação do 

certame até o último minuto previsto para a abertura da sessão, os fornecedores irão inserir os valores 

globais de sua proposta; 

b) FASE DE LANCES: Nesta fase, os fornecedores que cumprirem a exigências contidas na alínea “a”, 

irão estabelecer lances sucessivos, obedecendo o critério de menor preço por Item, dentro do tempo 

limite de 6 (seis) horas estabelecidos pelo edital, assim como, suas respectivas prorrogações, os quais 

serão sistematicamente controlados pelo Sistema mencionado no ITEM 2 deste edital.  

c) FASE DE ABERTURA DE VISTAS: Nesta fase, o fornecedor classificado em primeiro lugar, 

obedecendo o critério de menor preço por Item, terá sua proposta inicial e demais exigências contidas 

neste edital, no Termo de Referência, e demais anexos, analisada para efeito de classificação e 

prosseguimento para a fase seguinte. Também será analisado nesta fase, a respectiva exequibilidade 

da proposta informada na fase de lances, a qual deverá obedecer aos critérios legais previstos na Lei 

14.133/2021 e no próprio edital.  

d) FASE DE HABILITAÇÃO: Nesta fase, o fornecedor que tiver sua proposta classificada na fase 

anterior, terá seus documentos de habilitação devidamente analisados, conforme as devidas exigências 

previstas neste instrumento convocatório;  

e) FASE DE ADJUDICAÇÃO: Nesta fase, o fornecedor que for declarado habilitado na fase de 

documentos de habilitação, terá o objeto adjudicado a seu favor, sendo posteriormente declarado 

vencedor do certame.  

3.3. Nenhum fornecedor passará para a fase seguinte, sem o devido cumprimento das exigências contidas em 

cada fase, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pela plataforma referenciada no item 2 deste edital. 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do 

seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
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4.3. Os interessados em se credenciar na plataforma poderão obter maiores informações na página citada no 

item 2.1, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos da Plataforma. 

4.4. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5. O uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Município de Cajamar - SP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto à plataforma implica a responsabilidade do fornecedor ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este aviso de 

contratação. 

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. A presente dispensa de licitação eletrônica está aberta à participação de qualquer interessado cujo ramo 

de atividade seja compatível com o objeto da contratação e que reúnam os requisitos exigidos nos termos 

deste Edital. 

5.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico da dispensa eletrônica, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema, falhas de conexão, perdas do envio da proposta ou da desconexão do seu 

representante 

5.2.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

5.2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.3. Ficam impedidas de participar desta dispensa de licitação as empresas: 

5.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 
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5.3.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

dispensa de licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.3.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

5.3.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

5.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.3.9. Em forma de consórcio, salvo se previsto no Termo de Referência permissão expressa; 

5.3.10. O impedimento que trata o item 5.3.5. será aplicado também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

5.4. É vedado a participação de pessoa física como titular ou representante de duas ou mais empresas, na 

mesma dispensa, ainda que seja em itens ou lotes distintos. 

5.4.1. Entende-se que tal procedimento pode afetar a competitividade e a isonomia, podendo até vir a 

configurar fraude à dispensa de licitação. 

5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 5.3.3 e 5.3.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da dispensa de licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.7. O disposto nos itens 5.3.3 e 5.3.4 não impede a aquisição ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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5.8. Em aquisições e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

5.9. A vedação de que trata o item 5.3.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

5.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição acima sujeitará o fornecedor às sanções 

previstas na lei e no Edital. 

5.11. Durante a vigência da contratação, é vedada a empresa vencedora contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato. 

5.12. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

6. DAS PROPOSTAS 

6.1. Após a divulgação do Edital nos endereços eletrônicos referidos no item 2 e até a data e hora marcadas 

para abertura da sessão, os fornecedores deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 

ofertado, preço, e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico citado no 

item 2.1, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1.1. No campo apropriado do sistema eletrônico, será necessário informar a MARCA e MODELO (quando 

for o caso). 

6.2. O fornecedor deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 

necessárias para a execução do objeto desta dispensa de licitação. Até a abertura da sessão, os 

fornecedores poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

6.3. O fornecedor deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.4. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 04 (quatro) casas após a vírgula; 

6.5. Indicação da marca em campo apropriado do sistema eletrônico, vedada a utilização da palavra ‘similar’, 

ou de duas ou mais alternativas de marca dos materiais ofertados. 
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6.6. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas 

(BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de 

mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, 

insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, 

documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências 

diretos e indiretos, que possam vir a agravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa 

proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de 

previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura Municipal de Cajamar, a responsabilidade de seus 

pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 

6.7. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.8. As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dos documentos / 

proposta. 

6.9. As demais condições comerciais da proposta, como descrição do objeto, quantidade, unidade de 

fornecimento, local de entrega, prazo de entrega e garantia mínima (se for o caso), quando estabelecidas 

em Anexo que integra o presente Edital, serão tacitamente aceitas pelo fornecedor, no ato de envio de 

sua proposta comercial. 

6.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.12. As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso o 

mesmo ainda não tenha sido apresentado nesta dispensa de licitação eletrônica. 

6.13. Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito por 

extenso, prevalecerá o valor do segundo. 

6.14. Também será desclassificada a proposta que identifique o fornecedor. 

6.14.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

6.14.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

6.15. Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as divergências 

que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário. 
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6.16. Informamos que o quantitativo presente na coluna “qntd.” do Anexo - III Modelo de Descritivo da 

Proposta de Preços, representa a quantidade máxima de cada item que poderá vir a ser adquirida. 

6.17. Neste certame não será possível ofertar proposta com quantitativo inferior ao máximo previsto. 

6.18. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em vigor. 

6.19. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não 

existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço 

apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim considerados. 

No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo condutor, para fins de seleção e contratação, os 

valores retificados. 

6.20. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de habilitação. 

6.21. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão o 

fornecedor às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

 

7. DA FASE DE LANCES 

7.1. A partir das 09:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será aberta 

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  

7.1.1. Será respeitado o prazo mínimo de 6 (seis) horas de disputa, conforme Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 67/2021. 

7.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  

7.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  

7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 00,01 (um centavo).  

7.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema.  
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7.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

7.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  

7.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas.  

8.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  

8.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

8.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica.  

8.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance.  

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.4.1. Contiver vícios insanáveis;  

8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

8.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável.  

8.4.6. Deixar de apresentar proposta readequada no prazo previsto pelo condutor do processo;  

8.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 
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8.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  

8.6. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Da solicitação dos documentos: 

9.1.1. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que trata o item 

8 deste Edital, o condutor solicitará a documentação de habilitação disposta neste Edital ao fornecedor 

vencedor do item. 

9.1.2. Será concedido o prazo máximo de até 01 (uma) hora e 30 (trinta) minutos a contar da convocação 

do Pregoeiro, a qual será realizada via sistema, através do chat, para que o fornecedor vencedor do item 

apresente os documentos de habilitação relacionados no item 9.3. deste Edital. 

9.1.2.1. O Pregoeiro concederá o prazo de 01 (uma) hora, a contar da convocação realizada via sistema, 

através do chat, para que o fornecedor vencedor do item apresente os documentos de habilitação 

relacionados no item 9.3 deste Edital. 

9.1.2.2. O prazo estabelecido no subitem 9.1.2.1 poderá ser prorrogado por período de 30 (trinta) minutos, 

mediante solicitação justificada do fornecedor, apresentada via chat antes do término do prazo 

inicialmente concedido, totalizando o prazo máximo de 01 (uma) hora e 30 (trinta) minutos previsto 

no item 9.1.2 

9.1.3. O não atendimento do item anterior quanto ao envio da documentação de habilitação, o fornecedor será 

inabilitado e poderá ser responsabilizado administrativamente pelas penas previstas no Art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2024. 

9.2. Dos procedimentos e condições gerais relativas à apresentação dos documentos: 

9.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente através do sistema eletrônico, 

obedecendo o prazo estipulado no item 9.1.2, sob pena de inabilitação. 
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9.2.1.1. Deverão ser insertos os documentos nos campos correspondentes do sistema, sendo permitido o 

envio de um ou mais arquivos, os quais devem ser nomeados sem a utilização de qualquer 

acentuação e caracteres especiais, como exemplo "ç" (cedilha), sob o risco de ficarem ilegíveis e 

corrompidos. 

9.2.2. A habilitação do fornecedor vencedor será verificada por meio do sistema, podendo os fornecedores se 

utilizarem do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, conforme disposto no item 9.4. 

9.2.2.1. Caso o fornecedor opte por utilizar SICAF, a certidão deverá ser enviada por meio do sistema, 

quando solicitado pelo Pregoeiro, na forma estabelecida neste edital, devendo estar acompanhada 

inclusive dos documentos exigidos neste Edital que não estejam contemplados no SICAF, quando o 

caso. 

9.2.3. Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do interessado, que 

responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou 

fraudes. 

9.2.4. Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original. 

9.2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

9.2.6. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por este 

Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

9.2.7. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer validade na 

certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

9.2.8. A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas. 

9.2.9. Em se tratando de filial, os documentos de regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

9.2.10. As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando exigidos, deverão ser 

assinados por representante legal do fornecedor, devendo constar a identificação do signatário no 

documento e este ser acompanhado de documento que comprove o vínculo do referido representante 

junto ao fornecedor. 

9.2.11. Será verificado se o fornecedor apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.3. Dos documentos exigidos para habilitação: 

9.3.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

9.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

9.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede; 

9.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

9.3.1.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário. 

9.3.1.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física. 

9.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

9.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal (se houver); relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor – pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame; 

9.3.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa; 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (expedidas pela Secretaria da Receita 

Federal); 

9.3.2.4. Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços (expedida 

pela Secretaria da Fazenda), ou Declaração de Isenção ou de Não Incidência; assinada pelo 

Representante Legal do fornecedor (sob as penas e rigores da Lei); 
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9.3.2.5. Certidão Negativa OU Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários (expedida pela 

Secretaria Municipal de Finanças), da sede da empresa;  

9.3.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); por meio da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

9.3.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeitos de Negativa; em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa 

TST nº 1470/2011; 

9.3.3. Qualificação Técnica: 

9.3.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior ao objeto desta licitação, ou ao item pertinente, mediante apresentação de 

atestados ou certidões emitidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, inexigindo-se na 

espécie a comprovação de quaisquer quantitativos. 

9.3.4. Documentos complementares: 

9.3.4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, DEVERÁ ser apresentado a 

documentação de existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.3.4.2. Relação de Apenados TCESP: ( https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

9.3.4.3. Certidão Negativa de Inidôneo TCU: 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:RP::&cs=3tm1SMGTEm8dTiJgPikorO5u0JkM ) 

9.3.4.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União: (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2 ). 

9.3.4.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União: 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2 ). 

9.4. Empresas cadastradas: 

9.4.1. As empresas cadastradas que participem nessa condição deverão anexar no sistema o Certificado do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal (SICAF), pertinente e 

compatível com o objeto da presente dispensa de licitação, no limite de sua validade na data prevista 

para apresentação dos documentos. 

9.4.1.1. Além da data de validade do SICAF, o fornecedor deverá observar se as certidões constantes no 

corpo do próprio Certificado se encontram dentro do seu prazo de vigência quando da entrega dos 

documentos para habilitação. 

9.4.1.2. Se vigentes, deverão estar discriminadas no próprio certificado para conferência. As certidões a que 

se refere esta cláusula são: prova de regularidade para com as Fazendas Nacional (RFN/PGFN) e 

Estadual, a Justiça do Trabalho, o FGTS e a Falência. 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:RP::&cs=3tm1SMGTEm8dTiJgPikorO5u0JkM
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
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9.4.1.3. Na hipótese de haver certidão(ões) apresentada(s) para o cadastramento da empresa que esteja(am) 

com seu prazo de validade expirado quando da entrega dos documentos para habilitação, caberá ao 

fornecedor providenciar a devida atualização dessa(s) certidão(ões) e anexá-la(s) juntamente com 

os documentos para habilitação. 

9.4.2. Além do SICAF, as empresas cadastradas deverão apresentar: 

a) 9.3.3. (Qualificação Técnica); 

b) 9.3.4. (Documentos complementares); 

c) Outros documentos, caso exigidos em anexo. 

9.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país: 

9.5.1. Quando constar expressamente no Anexo deste Edital a permissão de participação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.5.2. O fornecedor deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, 

intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato 

com os documentos de habilitação. 

9.5.3. Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas, na forma estabelecida no edital. 

9.5.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital de dispensa de licitação. 

9.6. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, e lhes atribuirá eficácia para fins de habilitação. 

9.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos fornecedores convocados 

para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o item 

9.6. 

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o fornecedor será declarado 

vencedor 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente. 

10.2. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior 

para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no 

art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11. FATURAMENTO, PAGAMENTO E RECURSOS 

11.1. O pagamento poderá ser realizado de forma parcelada, de acordo com as obrigações realizadas, ou seja, 

com base no quantitativo solicitado pela CONTRATANTE e efetivamente fornecido pela 

CONTRATADA. 

11.2. O pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo fornecedor, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da Secretaria solicitante;  

11.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança: 

11.3.1. Atualizações das certidões, que na ocasião estiverem vencidas, de regularidade junto ao Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, FGTS, negativa de débitos Federal, Estadual, Municipal e 

Trabalhista; 

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

11.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 

de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação;  

11.6. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as informações 

relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema Simples, se for 

o caso. 

11.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;  

11.8. Em atendimento a determinação da Receita Federal, os pagamentos a serem realizados, sofrerão a 

retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte, de acordo com as regras da Instrução Normativa nº 

1234/12 e suas alterações 

11.9. Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido será atualizado monetariamente pela variação pro rata 

die do IPCA ocorrida entre a data do adimplemento da obrigação e a do efetivo pagamento mais juros de 

mora de 0,5 % (cinco décimos por cento) por mês, calculados pro rata die. 

12. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1. A(s) vencedora(s) estará(ão) obrigada(s) a celebrar as contratações que dela poderão advir, nas exatas 

condições estabelecidas no Ato Convocatório e em sua Proposta; 

12.2. A contratação e as emissões de empenhos serão realizadas mediante celebração de Contrato 

Administrativo (ANEXO VII); 

12.3. A Vencedora deverá, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da convocação, comparecer à sede 

do órgão gestor para assinar e retirar o contrato, ou proceder à assinatura digital, quando disponível, por 

meio da plataforma eletrônica indicada pela administração. 
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12.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

12.5. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

12.5.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

12.6. É facultado à Administração, quando a convocada não formalizar a contratação no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os fornecedores classificados remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo, preferencialmente nas mesmas condições propostas pela empresa adjudicatária, 

ou revogar a dispensa de licitação, independentemente da aplicação da penalidade prevista neste edital; 

12.6.1. Na hipótese de convocação dos fornecedores classificados remanescentes, deverão ser averiguadas, as 

condições de habilitação e demais exigências aplicáveis do ato convocatório, destas; 

13. DAS DECLARAÇÕES 

13.1. Os proponentes através do seu representante legal infra-assinado, deverão apresentar as declarações 

abaixo de forma unificada conforme anexo VI ou separadas; em papel timbrado com indicação do 

subescritor:  

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente.  

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  
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e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

g) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  

h) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 

i) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

13.2. A declaração de LGPD (Anexo X) deve ser entregue em papel timbrado com indicação do subescritor:  

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. As penalidades administrativas são aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

concomitantemente com as disposições do Decreto Municipal n° 7.144, de 2024. 

15. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo deverão ser enviados ao condutor, até 01 (um) 

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico, em campo próprio do Sistema, conforme item 2. 

15.2. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

16.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública 

de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

16.3. É facultado ao(a) condutor(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

16.4. O fornecedor é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo(a) condutor(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
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16.5. É de inteira responsabilidade do fornecedor acompanhar a sessão pública da dispensa de licitação, 

garantindo sua presença e disponibilidade para eventuais comunicados. 

16.6. O(A) condutor(a) poderá realizar questionamentos ou solicitar esclarecimentos via chat, e o fornecedor 

deverá responder no prazo máximo de 20 (vinte) minutos. 

16.7. A ausência de resposta dentro do prazo estabelecido no item anterior ocasionará a desclassificação do 

fornecedor por abandono do certame. 

16.8. O fornecedor, ao apresentar proposta, declara estar ciente e de acordo com todas as exigências do edital, 

bem como apto a cumprir as obrigações da contratação. 

16.9. Nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, estarão sujeitos a sanções os fornecedores que, de forma 

deliberada e sem justificativa plausível, praticarem infrações previstas na legislação. 

16.10. O fornecedor que incorrer em tais infrações poderá ser sancionado conforme o art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

16.11. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará 

desclassificação ou inabilitação do fornecedor. 

16.12. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 

dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

16.13. Os fornecedores encaminharão os documentos exigidos nesta dispensa de licitação exclusivamente por 

meio do sistema de que trata o item 2. O(a) condutor(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade 

e a veracidade do documento. 

16.14. O(a) condutor(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam 

a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

16.15. A realização da dispensa de licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do 

montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou 

parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

16.16. FORO. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta dispensa de licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Cajamar/SP. 

16.17. Os trabalhos serão conduzidos por servidor lotado ao Departamento de Compras e Licitações dessa 

municipalidade mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a Plataforma 

Eletrônica. 

16.18. O edital encontra-se padronizado conforme § 1° do art. 25 da Lei Federal 14.133/21 
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16.19. Decreto que regulamenta a Lei Federal 14.133/2021 está disponível no site: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/ 

16.20. Decreto que regulamentou as apurações de infrações e aplicação de sanções administrativas: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/ 

 

Cajamar/SP, 30 de julho de 2025. 

 

 

RAUL LOPES CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/
https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO  

  

OBJETO:  

Aquisição de medicamentos. 

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

A Unidade Básica de Saúde (UBS) Animal tem como objetivo oferecer cuidados de saúde para animais 

domésticos, promovendo o bem-estar animal e a saúde pública. Para o adequado funcionamento da UBS, é 

imprescindível a aquisição de medicamentos essenciais que atendam às necessidades clínicas dos animais 

atendidos. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Contratação Direta com disputa. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Entrega imediata 

QUANTIDADES: 

a. Dever-se-á fornecer produtos conforme descrição neste termo, devendo sempre ser de ''PRIMEIRA 

QUALIDADE”. 

b. Caso os produtos cotados sejam desconhecidos da contratante, eles serão avaliados pela equipe de 

apoio quanto à qualidade e rendimento, devendo ser iguais ou superiores aos que sejam considerados 

de renome no mercado nacional. 

c. Com garantia conforme fabricante. 

d. Objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual de 2025, conforme consta das 

informações básicas desse Termo de Referência. 

ITENS MEDICAMENTOS UNID. QTDE. 

01 Potenay injetável – Frasco com 10 ml FR 05 

02 Viviram V Analéptico doxapram injetável – Frasco com 20 ml FR 01 

03 Cloridrato de xilazina 2% Injetável Frasco-Ampola 50 ml UN 03 

04 Enrofloxacina 2,5% injetável - Frasco com 20 ml FR 12 

05 Enrofloxacina 5% injetável - Frasco com 10 ml FR 12 

06 Composto antitóxico (Merceptom) injetável - Frasco com 100 ml FR 30 

07 Ivermectina 1% injetável - Frasco com 50 ml FR 05 

08 Meloxicam 0,2% injetável - Frasco com 20 ml FR 12 

09 Meloxicam 2% injetável - Frasco com 50 ml FR 12 

10 Vitamina K injetável – Frasco com 20 ml FR 05 

11 Benzilpenicilina procaína, Dihidroestreptomicina. Medicamento veterinário (Pentakell) UN 50 

12 Fluoresceina 1% colírio FR 02 

13 Iodopolividona 1000ML UN 05 

14 Desinfetante Bactericida Herbal 1000ML UN 03 
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15 Kit Teste rápido para detecção da cinomose canina  UN 200 

16 Emedron - Ondasetrona 1% - 10 ml UN 10 

17 Medicamento Ornitil 100ml Vetnil para Cães e Gatos - 100ML UN 05 

18 Cerenia / Marovet injetável / Citrato de Maropitant - 20 ml UN 01 

19 Dexametasona 20mg/100 ml – 50 ml UN 10 

20 Cloridrato de Ondasetrona 2 mg/ml - 2 ml UN 100 

21 Vitamina  b12 injetável 20ml UN 50 

22 Cloridrato de Ioimbina 1,0% - 50 ml UN 01 

23 Cloridrato de Cetamina 10% - 50 ml UN 03 

24 Morfina 10mg/ml UN 50 

25 Omeprazol 4mg/ml UN 50 

26 Unguento Pomada Chemitec 200g UN 10 

27 Pomada Cicatrizante Vetnil Vetaglos - 50g UN 10 

28 Solução de peróxido de hidrogênio 3% - Água Oxigenada 10 Volumes - 1000 ml UN 10 

29 Clorexidina 2% 1L UN 10 

30 Tala Ortopédica (conjunto) UN 05 

31 Luva de Procedimento M CX 10 

32 Luva de Procedimento P CX 05 

33 Luva PP CX 05 

O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme disposto no art. 25 do Decreto 

Municipal nº 7.139/2024 e art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

Justifica-se a aquisição direta, pela falta de medicamentos no estoque da UBS Animal e diante da urgência em 

atender à demanda atual acreditamos que o processo licitatório convencional, embora importante para garantir 

a transparência e a legalidade das compras públicas, pode ser excessivamente moroso, o que, em situações 

críticas, representa um risco significativo para a saúde e bem-estar dos animais que necessitam de tratamento. 

A aquisição direta permite uma resposta rápida às necessidades emergenciais, evitando a interrupção de 

tratamentos e a possível deterioração da saúde dos animais. Além disso, a agilidade na compra de medicamentos 

essenciais pode prevenir o agravamento de doenças, reduzindo assim os custos a longo prazo com tratamentos 

mais complexos e prolongados. 

Portanto, em situações em que a saúde animal está em risco, a aquisição direta dos medicamentos se justifica 

como uma medida necessária para garantir a efetividade do atendimento e a preservação da saúde pública 

veterinária. Essa abordagem deve ser utilizada com responsabilidade e transparência, garantindo que a qualidade 

e a procedência dos medicamentos adquiridos sejam rigorosamente verificadas. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A aquisição emergencial de medicamentos para a Unidade Básica de Saúde (UBS) animal é uma medida crucial 
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para garantir a continuidade dos atendimentos e a saúde dos animais assistidos. Essa ação visa não apenas suprir 

a demanda imediata, mas também restabelecer a normalidade dos serviços prestados à comunidade. 

Com a disponibilidade adequada de medicamentos, será possível tratar de forma eficiente os animais que 

necessitam de cuidados, evitando agravamentos de doenças e promovendo o bem-estar dos pets e demais animais 

atendidos. Além disso, a regularização do fornecimento de insumos essenciais contribuirá para a confiança da 

população nos serviços de saúde animal, fortalecendo a relação entre a comunidade e a UBS. 

Portanto, a solução proposta para a aquisição emergencial de medicamentos é um passo importante para sanar a 

lacuna existente, priorizando não apenas a saúde animal, mas também a satisfação e o apoio à população que 

depende desses serviços. Isso garantirá que a UBS possa operar de forma plena, atendendo às necessidades da 

comunidade com eficiência e responsabilidade. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme disposto no art. 25 do Decreto 

Municipal nº 7.139/2024 e art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

Critérios e práticas de sustentabilidade: 

A sustentabilidade na aquisição de medicamentos para animais é um tema de crescente importância, 

especialmente quando se considera o impacto ambiental e social da produção e uso desses produtos. A afirmação 

de que os critérios e práticas de sustentabilidade devem seguir as normas vigentes do país é fundamental, pois 

garante que as aquisições sejam realizadas dentro de um quadro legal que promova a saúde animal, a proteção 

ambiental e o bem-estar social. 

Os critérios de sustentabilidade na aquisição de medicamentos veterinários podem incluir: 

 Certificações e Registros: Selecionar fornecedores que possuam certificações reconhecidas que 

garantam práticas sustentáveis na produção de medicamentos, como boas práticas de fabricação (BPF) 

e certificações ambientais; 

 Transparência na Cadeia de Suprimentos: Optar por medicamentos cuja origem e processos de 

fabricação sejam transparentes, permitindo uma melhor rastreabilidade e identificação de práticas 

sustentáveis; 

 Impacto Ambiental: Avaliar o impacto ambiental dos medicamentos, incluindo a biodegradabilidade 

dos compostos, a redução do uso de recursos não renováveis e a minimização da geração de resíduos; 

 Uso Racional: Promover o uso racional de medicamentos veterinários, evitando a automedicação e 

garantindo que os produtos sejam utilizados apenas quando necessário, contribuindo para a redução de 

resíduos e resistência a antimicrobianos; 

 Educação e Capacitação: Incentivar a educação e a capacitação de profissionais da área veterinária 

sobre práticas de aquisição sustentável e o manejo adequado de medicamentos; 

 Inovação e Pesquisa: Apoiar o desenvolvimento de novos medicamentos que sejam menos agressivos 

ao meio ambiente e que utilizem ingredientes sustentáveis. 

Seguir as normas vigentes do país é essencial, pois elas refletem as melhores práticas e os compromissos legais 

com a sustentabilidade. Além disso, é importante que as regulamentações sejam constantemente atualizadas para 

incorporar novas evidências científicas e tendências de mercado que promovam a sustentabilidade na saúde 
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animal. A CONTRATADA deverá seguir os requisitos definidos nos Guias de Licitações Sustentáveis da 

Advocacia Geral da União (AGU) - Guia Nacional de Licitações Sustentáveis - NESLIC e Guia Prático de 

Licitações Sustentáveis - 3ª Edição - disponíveis em 

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/138067. 

Em suma, a integração de critérios de sustentabilidade na aquisição de medicamentos veterinários não só respeita 

a legislação vigente, mas também promove um setor mais responsável e consciente, alinhando-se com as 

demandas sociais e ambientais atuais. 

Indicação de marcas ou modelo: Não haverá exigência nem vedação de marcas/modelos para a presente 

contratação. 

Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação: Não há necessidade. 

Vistoria: Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

Garantia do Produto: Garantia de acordo com o fabricante. 

 

5– MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 

licitação, bem como apresentar todos os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 

14.133/2021. 

Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 dias corridos a contar do pedido empenhado. 

Os produtos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou qualquer outro fator que possam causar 

danos ou contaminação aos usuários. 

Os materiais/produtos estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade entre as 

especificações do edital e seus anexos no que se refere à quantidade, qualidade e prazo de validade. 

Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se a repor aquele 

que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias corridos, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente 

de eventual aplicação das penalidades cabíveis. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento 

definitivo será feito após a verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, nos termos da lei 14.133/2021. 

Os medicamentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal. 

Rua: Manuel Antonio Gomes, 180 – Jordanésia – CEP 07776-410 - Cajamar/SP. 

A entrega dos produtos deverá acontecer no horário de segunda-feira à sexta-feira das 08:00 às 16:30h 

 

OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE: 

 

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto do presente contrato, conforme solicitação do 

CONTRATANTE, e de acordo com a proposta apresentada; 

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/138067
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 Respeitar as descrições dos serviços definidas no Termo de Referência, assim como efetuar a entrega 

do objeto em perfeitas condições; 

 Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, que será enviada ao CONTRATANTE por conta 

própria ou por terceiro; 

 Agilizar a imediata correção das falhas, imperfeições e irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE, concernente a execução do presente contrato para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 7 (sete) dias que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais 

resultantes da execução do contrato; 

 Declarar estar em dia com as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias; 

 Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 

bem como por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros no período de prestação de 

serviços ao CONTRATANTE, inclusive durante a locomoção e transporte de equipamentos e pessoal 

aos locais de trabalho; 

 Responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados; 

 Comparecer, sempre que solicitada, a sede da fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de 

receber instruções ou participar de reuniões, que poderão realizar-se em outros locais; 

 Observar, no decorrer da entrega, todos os termos da Lei Federal no. 14.133/2021 e normas 

complementares; 

 Manter, durante a prestação do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação, qualificação e condições de assinatura do contrato exigidas por ocasião da 

licitação que precedeu este ajuste, obrigando-se, ainda, a comunicar a unidade requisitante, toda e 

qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, podendo a Administração requerer a sua 

comprovação, a qualquer tempo, durante a vigência do contrato. 

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 O(s) responsável(s) pelo acompanhamento contratual ou servidor(es) responsável(s) pelo recebimento 

do pedido deverá (ão) observar as condições contratuais, como a hora de chegada, tipos e quantidades 

dos produtos, além de questões relativas à higiene e apresentação destes, rejeitando a entrega em caso 

de qualquer anormalidade, devendo de imediato, relatar a anormalidade verificada, para ciência do 

gestor do contrato; 

 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados; 

 A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do objeto, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença 

de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

DA VALIDADE DO PRODUTO: 

O prazo de validade dos itens na hora da entrega deverá ser conforme orientação do fabricante, a fim de nao 

causar prejuizo à saúde e bem estar dos animais. 

DO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO/INSUMOS EM COMODATO: 

Não se aplica. 

DA ESCOLHA DA MARCA DE REFERÊNCIA: 

Não se aplica. 

 

6– CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

RECEBIMENTO: 

 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado; 

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento; 

 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo; 

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título de 

habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

8 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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Conforme Anexo XI do Edital. 

 

9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

A previsão para esta aquisição está formalizada no Documento de Formalização de Demanda e está alinhada 

com a Legislação Orçamentária Anual, incluindo o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). A adequação orçamentária, conforme detalhado abaixo, garante que 

os recursos necessários para a realização desta aquisição estejam devidamente alocados e autorizados, 

assegurando a conformidade com as normas vigentes e a transparência nos processos de execução orçamentária. 

 

Ficha: 710 

Unidade Orçamentária: 02.42.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal 

Sub-Função: 18.541 – Preservação e Conservação Ambiental 

Programa: 0083 – Bem Estar Animal 

Ação: 2213 – Saúde e Bem Estar Animal 

Categoria Economica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Destinação Recurso: 01.000.0000 - Tesouro 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 – DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES - Art. 18, §1º, inciso I – Lei Federal nº 

14.133/2021 

OBJETO:  

Aquisição de medicamentos. 

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

A Unidade Básica de Saúde (UBS) Animal tem como objetivo oferecer cuidados de saúde para animais domésticos, 

promovendo o bem-estar animal e a saúde pública. Para o adequado funcionamento da UBS, é imprescindível a aquisição 

de medicamentos essenciais que atendam às necessidades clínicas dos animais atendidos. 

2 – INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO – PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - Art. 18, §1º, inciso II 

– Lei Federal nº 14.133/2021 

 

A previsão para esta aquisição está formalizada no Documento de Formalização de Demanda e está alinhada com a 

Legislação Orçamentária Anual, incluindo o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 

Orçamentária Anual (LOA). A adequação orçamentária, conforme detalhado abaixo, garante que os recursos necessários 

para a realização desta aquisição estejam devidamente alocados e autorizados, assegurando a conformidade com as normas 

vigentes e a transparência nos processos de execução orçamentária. 

 

Ficha: 710 

Unidade Orçamentária: 02.42.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal 

Sub-Função: 18.541 – Preservação e Conservação Ambiental 

Programa: 0083 – Bem Estar Animal 

Ação: 2213 – Saúde e Bem Estar Animal 

Categoria Economica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Destinação Recurso: 01.000.0000 - Tesouro 

 

3 – REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE - Art. 18, §1º, inciso III – Lei 

Federal nº 14.133/2021 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

Justifica-se a aquisição direta, pela falta de medicamentos no estoque da UBS Animal e diante da urgência em atender à 

demanda atual acreditamos que o processo licitatório convencional, embora importante para garantir a transparência e a 

legalidade das compras públicas, pode ser excessivamente moroso, o que, em situações críticas, representa um risco 

significativo para a saúde e bem-estar dos animais que necessitam de tratamento. 

A aquisição direta permite uma resposta rápida às necessidades emergenciais, evitando a interrupção de tratamentos e a 

possível deterioração da saúde dos animais. Além disso, a agilidade na compra de medicamentos essenciais pode prevenir 

o agravamento de doenças, reduzindo assim os custos a longo prazo com tratamentos mais complexos e prolongados. 

Portanto, em situações em que a saúde animal está em risco, a aquisição direta dos medicamentos se justifica como uma 

medida necessária para garantir a efetividade do atendimento e a preservação da saúde pública veterinária. Essa abordagem 

deve ser utilizada com responsabilidade e transparência, garantindo que a qualidade e a procedência dos medicamentos 

adquiridos sejam rigorosamente verificadas. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 
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FORMA DE CONTRATAÇÃO: Contratação Direta com disputa. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Entrega imediata 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Critérios de aceitação dos produtos obedecerão no mínimo às seguintes exigências: 

a. Dever-se-á fornecer produtos conforme descrição neste termo, devendo sempre ser de ''PRIMEIRA 

QUALIDADE”. 

b. Caso os produtos cotados sejam desconhecidos da contratante, eles serão avaliados pela equipe de apoio quanto 

à qualidade e rendimento, devendo ser iguais ou superiores aos que sejam considerados de renome no mercado 

nacional. 

c. Com garantia conforme fabricante. 

d. Objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual de 2025, conforme consta das informações 

básicas desse Termo de Referência. 

ITENS MEDICAMENTOS UNID. QTDE. 

01 Potenay injetável – Frasco com 10 ml FR 05 

02 Viviram V Analéptico doxapram injetável – Frasco com 20 ml FR 01 

03 Cloridrato de xilazina 2% Injetável Frasco-Ampola 50 ml UN 03 

04 Enrofloxacina 2,5% injetável - Frasco com 20 ml FR 12 

05 Enrofloxacina 5% injetável - Frasco com 10 ml FR 12 

06 Composto antitóxico (Merceptom) injetável - Frasco com 100 ml FR 30 

07 Ivermectina 1% injetável - Frasco com 50 ml FR 05 

08 Meloxicam 0,2% injetável - Frasco com 20 ml FR 12 

09 Meloxicam 2% injetável - Frasco com 50 ml FR 12 

10 Vitamina K injetável – Frasco com 20 ml FR 05 

11 Benzilpenicilina procaína, Dihidroestreptomicina. Medicamento veterinário (Pentakell) UN 50 

12 Fluoresceina 1% colírio FR 02 

13 Iodopolividona 1000ML UN 05 

14 Desinfetante Bactericida Herbal 1000ML UN 03 

15 Kit Teste rápido para detecção da cinomose canina  UN 200 

16 Emedron - Ondasetrona 1% - 10 ml UN 10 

17 Medicamento Ornitil 100ml Vetnil para Cães e Gatos - 100ML UN 05 

18 Cerenia / Marovet injetável / Citrato de Maropitant - 20 ml UN 01 

19 Dexametasona 20mg/100 ml – 50 ml UN 10 

20 Cloridrato de Ondasetrona 2 mg/ml - 2 ml UN 100 

21 Vitamina  b12 injetável 20ml UN 50 

22 Cloridrato de Ioimbina 1,0% - 50 ml UN 01 

23 Cloridrato de Cetamina 10% - 50 ml UN 03 

24 Morfina 10mg/ml UN 50 

25 Omeprazol 4mg/ml UN 50 

26 Unguento Pomada Chemitec 200g UN 10 
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27 Pomada Cicatrizante Vetnil Vetaglos - 50g UN 10 

28 Solução de peróxido de hidrogênio 3% - Água Oxigenada 10 Volumes - 1000 ml UN 10 

29 Clorexidina 2% 1L UN 10 

30 Tala Ortopédica (conjunto) UN 05 

31 Luva de Procedimento M CX 10 

32 Luva de Procedimento P CX 05 

33 Luva PP CX 05 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

A solução proposta envolve a aquisição direta de medicamentos para a Unidade Básica de Saúde (UBS) animal, o que 

permitirá um atendimento mais eficiente e abrangente para um maior número de animais. Com a disponibilização de 

medicamentos adequados e em quantidade suficiente, a UBS poderá oferecer tratamentos mais eficazes, prevenindo 

doenças e promovendo a saúde animal de forma geral. 

 

Além disso, a implementação dessa solução trará benefícios diretos ao bem-estar dos animais atendidos, pois permitirá 

intervenções rápidas e adequadas em casos de emergência ou doenças crônicas. Com um atendimento mais completo, 

contribuindo para a redução da incidência de doenças transmissíveis e fortalecendo a saúde pública. 

 

A aquisição dos medicamentos não só melhora a qualidade do atendimento, mas também fortalece a confiança da 

comunidade na UBS, estimulando mais tutores a buscarem os serviços oferecidos. Isso resulta em uma rede de cuidados 

mais sólida e eficaz, promovendo o bem-estar animal e, consequentemente, o bem-estar da comunidade como um todo.  

 

Em resumo, a aquisição de medicamentos para a UBS animal representa um passo importante para a melhoria da saúde e 

do bem-estar dos animais, permitindo um atendimento mais abrangente e acessível, e, por fim, contribuindo para a saúde 

pública e a qualidade de vida na região atendida. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

SUSTENTABILIDADE: 

Aquisição de itens enquadrados como resultantes de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos 

naturais conforme a descrição dos itens citados neste termo, será necessário atender as normativas sustentáveis sobre a 

garantia dos produtos para que não cause impactos ambientais, deverá ser solicitado o comprovante de registro do fabricante 

do produto no Cadastro Técnico de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 

acompanhado do respectivo certificado de regularidade válido. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE: 

A CONTRATADA se compromete a cumprir as obrigações abaixo descritas, além daquelas decorrentes direta ou 

indiretamente do presente contrato: 

 A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto do presente contrato, conforme solicitação do 

CONTRATANTE, e de acordo com a proposta apresentada; 

 Respeitar as descrições dos serviços definidas no Termo de Referência, assim como efetuar a entrega do objeto 

em perfeitas condições; 

 Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, que será enviada ao CONTRATANTE por conta própria ou 

por terceiro; 

 Agilizar a imediata correção das falhas, imperfeições e irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, 

concernente a execução do presente contrato para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 7 (sete) dias que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 
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 Declarar estar em dia com as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias; 

 Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, bem como 

por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros no período de prestação de serviços ao 

CONTRATANTE, inclusive durante a locomoção e transporte de equipamentos e pessoal aos locais de trabalho; 

 Responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados; 

 Comparecer, sempre que solicitada, a sede da fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de receber 

instruções ou participar de reuniões, que poderão realizar-se em outros locais; 

 Observar, no decorrer da entrega, todos os termos da Lei Federal no. 14.133/2021 e normas complementares; 

 Manter, durante a prestação do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação, qualificação e condições de assinatura do contrato exigidas por ocasião da licitação que precedeu 

este ajuste, obrigando-se, ainda, a comunicar a unidade requisitante, toda e qualquer alteração dos dados 

cadastrais, para atualização, podendo a Administração requerer a sua comprovação, a qualquer tempo, durante a 

vigência do contrato. 

A CONTRATANTE: 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 O(s) responsável(s) pelo acompanhamento contratual ou servidor(es) responsável(s) pelo recebimento do pedido 

deverá (ão) observar as condições contratuais, como a hora de chegada, tipos e quantidades dos produtos, além 

de questões relativas à higiene e apresentação destes, rejeitando a entrega em caso de qualquer anormalidade, 

devendo de imediato, relatar a anormalidade verificada, para ciência do gestor do contrato; 

 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa 

ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização 

ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

DA GARANTIA DO PRODUTO: 

 A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – 

Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes; 

 A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura 

entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo; 

 Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou 

superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante; 
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 Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do fornecedor, a contar do 

recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima mencionado, sem custo à 

Administração. 

DO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO/INSUMOS EM COMODATO: 

Não se aplica. 

DA ESCOLHA DA MARCA DE REFERÊNCIA: 

Não se aplica. 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

Os produtos deverão estar livres de umidade, poeira, calor intenso, ou qualquer outro fator que possam causar danos ou 

contaminação aos usuários. 

Os materiais/produtos estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade entre as especificações 

do edital e seus anexos no que se refere à quantidade, qualidade e prazo de validade. 

Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se a repor aquele que 

apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação 

das penalidades cabíveis. Os produtos serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação 

da quantidade e qualidade dos mesmos, nos termos da lei 14.133/2021. 

Os medicamentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal. 

Rua: Manuel Antonio Gomes, 180 – Jordanésia – CEP 07776-410 - Cajamar/SP. 

A entrega dos produtos deverá acontecer no horário de segunda-feira à sexta-feira das 08:00 às 16:30h 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 RECEBIMENTO: 

 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta; 

 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado; 

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo; 

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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LIQUIDAÇÃO: 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, os pagamentos serão efetuados 30 dias após a entrega dos 

produtos adquiridos. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 

compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 

62, da Lei nº 14.133/2021. 

 

FORMA DE FORNECIMENTO: 

O fornecimento dos medicamentos se dará de forma imediata.  

4 – ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS – Art. 18, §1º, inciso IV – Lei 

Federal nº 14.133/2021 

 

QUANTIDADES: 

 

ITENS MEDICAMENTOS UNID. QTDE. 

01 Potenay injetável – Frasco com 10 ml FR 05 

02 Viviram V Analéptico doxapram injetável – Frasco com 20 ml FR 01 

03 Cloridrato de xilazina 2% Injetável Frasco-Ampola 50 ml UN 03 

04 Enrofloxacina 2,5% injetável - Frasco com 20 ml FR 12 

05 Enrofloxacina 5% injetável - Frasco com 10 ml FR 12 

06 Composto antitóxico (Merceptom) injetável - Frasco com 100 ml FR 30 

07 Ivermectina 1% injetável - Frasco com 50 ml FR 05 

08 Meloxicam 0,2% injetável - Frasco com 20 ml FR 12 

09 Meloxicam 2% injetável - Frasco com 50 ml FR 12 

10 Vitamina K injetável – Frasco com 20 ml FR 05 

11 Benzilpenicilina procaína, Dihidroestreptomicina. Medicamento veterinário (Pentakell) UN 50 

12 Fluoresceina 1% colírio FR 02 

13 Iodopolividona 1000ML UN 05 
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14 Desinfetante Bactericida Herbal 1000ML UN 03 

15 Kit Teste rápido para detecção da cinomose canina  UN 200 

16 Emedron - Ondasetrona 1% - 10 ml UN 10 

17 Medicamento Ornitil 100ml Vetnil para Cães e Gatos - 100ML UN 05 

18 Cerenia / Marovet injetável / Citrato de Maropitant - 20 ml UN 01 

19 Dexametasona 20mg/100 ml – 50 ml UN 10 

20 Cloridrato de Ondasetrona 2 mg/ml - 2 ml UN 100 

21 Vitamina  b12 injetável 20ml UN 50 

22 Cloridrato de Ioimbina 1,0% - 50 ml UN 01 

23 Cloridrato de Cetamina 10% - 50 ml UN 03 

24 Morfina 10mg/ml UN 50 

25 Omeprazol 4mg/ml UN 50 

26 Unguento Pomada Chemitec 200g UN 10 

27 Pomada Cicatrizante Vetnil Vetaglos - 50g UN 10 

28 Solução de peróxido de hidrogênio 3% - Água Oxigenada 10 Volumes - 1000 ml UN 10 

29 Clorexidina 2% 1L UN 10 

30 Tala Ortopédica (conjunto) UN 05 

31 Luva de Procedimento M CX 10 

32 Luva de Procedimento P CX 05 

33 Luva PP CX 05 

 

Para chegar a uma estimativa de valores, calculou-se a média simples dos valores unitários por item referentes aos 

orçamentos recebidos. Essa abordagem permite uma análise mais eficaz dos custos, garantindo que a estimativa reflita o 

valor mais econômico disponível para cada item necessário. Com isso, buscamos otimizar os gastos e garantir que a compra 

seja viável dentro do orçamento estabelecido. 

 

Informamos que a recente aquisição de medicamentos foi planejada para atender às necessidades da Unidade Básica de 

Saúde (UBS) Animal por um período aproximado de 5 meses. Essa previsão foi baseada em um levantamento técnico 

realizado pelos profissionais da UBS, que consideraram a demanda e o tipo de atendimento necessário para garantir a saúde 

e o bem-estar dos animais assistidos (anexo documento). 

 

5 – ANÁLISE DAS SOLUÇÕES DE MERCADO - Art. 18, §1º, inciso V – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

A pesquisa mercadológica realizada teve como objetivo coletar orçamentos de diferentes fornecedores aleatórios, visando 

estabelecer uma base de preços de mercado para os medicamentos solicitados pela UBS Animal. Essa abordagem permitiu 

obter uma variedade de cotações, refletindo a diversidade de preços praticados no mercado. 

 

A partir da análise dos valores obtidos, foi possível avaliar o preço de cada item em relação ao que é comumente aceito no 

mercado. Essa análise não apenas ajudou a identificar as melhores opções em termos de custo-benefício, mas também 

possibilitou a definição de um valor justo e condizente para os medicamentos solicitados. 

 

Além disso, a coleta de dados de diferentes fornecedores contribuiu para a transparência do processo de aquisição, 

garantindo que a UBS Animal possa tomar decisões informadas e embasadas em informações concretas. Com isso, busca-

se não apenas atender à demanda por medicamentos, mas também otimizar recursos e garantir um atendimento de qualidade 

aos animais atendidos pela unidade. 
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Não identificamos alternativas para a solução, pois trata-se de medicamentos essenciais ao bom funcionamento da UBS 

Animal. 

 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - Art. 18, §1º, inciso VII – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

A aquisição emergencial de medicamentos para a Unidade Básica de Saúde (UBS) animal é uma medida crucial para 

garantir a continuidade dos atendimentos e a saúde dos animais assistidos. Essa ação visa não apenas suprir a demanda 

imediata, mas também restabelecer a normalidade dos serviços prestados à comunidade. 

 

Com a disponibilidade adequada de medicamentos, será possível tratar de forma eficiente os animais que necessitam de 

cuidados, evitando agravamentos de doenças e promovendo o bem-estar dos pets e demais animais atendidos. Além disso, 

a regularização do fornecimento de insumos essenciais contribuirá para a confiança da população nos serviços de saúde 

animal, fortalecendo a relação entre a comunidade e a UBS. 

 

Portanto, a solução proposta para a aquisição emergencial de medicamentos é um passo importante para sanar a lacuna 

existente, priorizando não apenas a saúde animal, mas também a satisfação e o apoio à população que depende desses 

serviços. Isso garantirá que a UBS possa operar de forma plena, atendendo às necessidades da comunidade com eficiência 

e responsabilidade. 

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme disposto no art. 25 do Decreto Municipal 

nº 7.139/2024 e art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO - Art. 18, §1º, inciso VIII – Lei 

Federal nº 14.133/2021 

 

Optamos pelo parcelamento da solução pois é uma estratégia inteligente, pois ao permitir que mais fornecedores participem 

do processo, aumentamos a competição e, consequentemente, a possibilidade de obtenção de preços mais atrativos para a 

Administração (ADM) 

 

9 – RESULTADOS PRETENDIDOS E PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - Art. 18, §1º, inciso IX e X– 

Lei Federal nº 14.133/2021 

 

A compra direta de medicamentos para a Unidade Básica de Saúde (UBS) animal visa garantir a continuidade e a eficácia 

dos serviços de saúde destinados aos animais.  

Os resultados pretendidos incluem: 

Restabelecimento dos Serviços: Ao adquirir os medicamentos de forma direta, a UBS animal pode retomar prontamente 

o atendimento aos animais que necessitam de tratamento, evitando a interrupção de serviços essenciais. 

Aumento da Disponibilidade: A compra direta pode assegurar um estoque adequado de medicamentos, reduzindo a falta 

e garantindo que os profissionais de saúde animal tenham os recursos necessários para atender às demandas da comunidade. 

Melhoria na Saúde Animal: Com acesso garantido a medicamentos, a UBS pode melhorar a qualidade do atendimento, 

proporcionando tratamentos mais eficazes e, consequentemente, melhorando a saúde e o bem-estar dos animais. 

Fortalecimento da Rede de Saúde Animal: A aquisição direta pode contribuir para a consolidação da rede de saúde 
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animal, promovendo uma atuação mais integrada e eficaz entre os serviços oferecidos. 

Satisfação da Comunidade: Com a melhoria no atendimento e na saúde dos animais, a população se sente mais satisfeita 

e confiante nos serviços prestados pela UBS, o que também pode fomentar a responsabilidade e o cuidado com os animais. 

Esses resultados são fundamentais para garantir que a saúde animal seja tratada com a devida importância, refletindo o 

compromisso com o bem-estar dos animais e a qualidade de vida da comunidade. 

Providências a serem tomadas: 

Inventário e Controle de Estoque: Realizar um inventário regular dos medicamentos disponíveis para garantir que todos 

os itens estejam devidamente registrados e em conformidade com as normativas. Implementar um sistema de controle de 

estoque que permita monitorar a validade dos medicamentos e evitar o uso de produtos vencidos. 

Armazenamento Adequado: Seguir as orientações de armazenamento fornecidas pelos fabricantes, como temperatura, 

umidade e iluminação, para garantir a eficácia dos medicamentos. Designar áreas específicas para o armazenamento de 

diferentes tipos de medicamentos, separando, por exemplo, medicamentos controlados de outros. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES - Art. 18, §1º, inciso XI 

 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da aquisição/contratação. 

 

11 – CRITÉRIOS E PRÁTICA DE SUSTENTABILIDADE - Art. 18, §1º, inciso XII – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

A sustentabilidade na aquisição de medicamentos para animais é um tema de crescente importância, especialmente quando 

se considera o impacto ambiental e social da produção e uso desses produtos. A afirmação de que os critérios e práticas de 

sustentabilidade devem seguir as normas vigentes do país é fundamental, pois garante que as aquisições sejam realizadas 

dentro de um quadro legal que promova a saúde animal, a proteção ambiental e o bem-estar social. 

Os critérios de sustentabilidade na aquisição de medicamentos veterinários podem incluir: 

 Certificações e Registros: Selecionar fornecedores que possuam certificações reconhecidas que garantam 

práticas sustentáveis na produção de medicamentos, como boas práticas de fabricação (BPF) e certificações 

ambientais; 

 Transparência na Cadeia de Suprimentos: Optar por medicamentos cuja origem e processos de fabricação 

sejam transparentes, permitindo uma melhor rastreabilidade e identificação de práticas sustentáveis; 

 Impacto Ambiental: Avaliar o impacto ambiental dos medicamentos, incluindo a biodegradabilidade dos 

compostos, a redução do uso de recursos não renováveis e a minimização da geração de resíduos; 

 Uso Racional: Promover o uso racional de medicamentos veterinários, evitando a automedicação e garantindo 

que os produtos sejam utilizados apenas quando necessário, contribuindo para a redução de resíduos e resistência 

a antimicrobianos; 

 Educação e Capacitação: Incentivar a educação e a capacitação de profissionais da área veterinária sobre 

práticas de aquisição sustentável e o manejo adequado de medicamentos; 

 Inovação e Pesquisa: Apoiar o desenvolvimento de novos medicamentos que sejam menos agressivos ao meio 

ambiente e que utilizem ingredientes sustentáveis. 

Seguir as normas vigentes do país é essencial, pois elas refletem as melhores práticas e os compromissos legais com a 

sustentabilidade. Além disso, é importante que as regulamentações sejam constantemente atualizadas para incorporar novas 

evidências científicas e tendências de mercado que promovam a sustentabilidade na saúde animal. A CONTRATADA 

deverá seguir os requisitos definidos nos Guias de Licitações Sustentáveis da Advocacia Geral da União (AGU) - Guia 

Nacional de Licitações Sustentáveis - NESLIC e Guia Prático de Licitações Sustentáveis - 3ª Edição - disponíveis em 
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http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/138067. 

 

Em suma, a integração de critérios de sustentabilidade na aquisição de medicamentos veterinários não só respeita a 

legislação vigente, mas também promove um setor mais responsável e consciente, alinhando-se com as demandas sociais 

e ambientais atuais. 

Indicação de marcas ou modelo: Não haverá exigência nem vedação de marcas/modelos para a presente contratação. 

Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação: Não há necessidade. 

Vistoria: Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

Garantia do Produto: Garantia conforme fabricante. 

 

 

12 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO - Art. 18, §1º, inciso XIII 

– Lei Federal nº 14.133/2021 

 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

Justificativa da Viabilidade. 

A aquisição direta de medicamentos para a Unidade Básica de Saúde (UBS) animal justifica-se por diversas razões que 

envolvem tanto a urgência da situação quanto as implicações no bem-estar animal e na saúde pública. 

Primeiramente, a falta de medicamentos esta comprometendo o atendimento adequado aos animais, levando a um 

agravamento das condições de saúde que poderiam ser tratadas precocemente. Ao evitar a aquisição imediata, corremos o 

risco de aumentar a gravidade das doenças, o que pode resultar em um tratamento mais complexo e custoso, além de causar 

sofrimento aos animais. 

Além disso, a ausência de medicamentos pode levar à propagação de doenças, afetando não apenas os animais, mas também 

a saúde da população, especialmente em áreas onde as interações entre humanos e animais são frequentes. A prevenção é 

sempre a melhor estratégia, e garantir a disponibilidade de medicamentos é fundamental para evitar surtos e epidemias. 

A aquisição direta, neste contexto, permite uma resposta rápida e eficiente às demandas emergenciais, evitando os entraves 

burocráticos que podem atrasar a entrega dos insumos necessários. Esse procedimento é essencial para manter a 

continuidade dos serviços prestados pela UBS animal e assegurar que os cuidados com a saúde dos animais atendidos não 

sejam comprometidos. 

Por fim, essa medida reflete um compromisso com a saúde e bem-estar animal, mostrando que estamos atentos às 

necessidades da comunidade e dispostos a agir rapidamente para garantir que os animais recebam o tratamento necessário 

em tempo hábil. Portanto, a aquisição direta de medicamentos é não apenas justificada, mas fundamental para a eficácia 

das ações de saúde animal e a proteção do bem-estar coletivo. 

Responsáveis. 

Fiscalização: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada, nos termos do Decreto Municipal nº 

7.139/2024, pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto, conforme segue: 

Fiscal: Fernanda Cristina Aguiar Alonso - RE: 18.513 

Substituto: Rebeca Sória Ferraz Gomes - RE: 18.524 

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/138067
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ANEXO III - MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

Referente dispensa eletrônica 30/2025 

Dados do Fornecedor 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone:  

E-Mail: CNPJ: 

 

Objeto: Aquisição de medicamentos para uso na UBS Animal, conforme Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1      

2      

...      

Valor total da proposta R$ XXXX,XX(xxxxxxxxxx) 

 

Havendo divergência no descritivo constante no código da plataforma utilizada e o descritivo constante no 

modelo de Planilha Proposta Comercial, PREVALECERÁ o descritivo constante no Termo de Referência 

Anexo I. 

A apresentação da Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a 

participação do fornecedor neste certame. E não será admitida cotação inferior à quantidade prevista no Edital. 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   

Banco:   Agência:   Conta Corrente: 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome do Responsável:  

Cargo:   RG:    CPF:  

Data de Nascimento:  / / 

Endereço Residencial: 
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E-mail Institucional:  

E-mail Pessoal: 

Tel. Residencial:   Tel. Comercial: 

Celular:  

1. A validade da proposta é de [xxxx] [xxxx]dias. 

2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade 

e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do 

produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

3. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações previstas 

com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo UNITÁRIO 

estimado para o item. 

4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nome: __________________ RG: __________________ Cargo: __________________ 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa fornecedora, com indicação do seu 

subscritor. 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 

portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua 

XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º 

XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado 

XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 

poderes, para em seu nome representá-lo no (a) Dispensa de Licitação Eletrônica n.º XXXX/XXXX, podendo 

para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, efetuar 

e efetivar lances na disputa, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

OUTORGANTE 

 

 

A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado 
 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO; 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de dispensa de 

licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente.  

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

g) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  

h) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 
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i) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa fornecedora, com indicação do seu 

subscritor.  



 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Luciane Hitomi Hatiya Raul Lopes Cardoso 

Edital de Dispensa Eletrônica – P.A 8073/2024 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 42 de 68 

ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

(Processo Administrativo n°8073/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../…, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE CAJAMAR por intermédio da Secretaria Municipal de  Meio Ambiente, com sede 

na  Praça José Rodrigues do Nascimento, na cidade de Cajamar /Estado São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº 46.523.023/0001-81, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário Municipal de Meio Ambiente, Raul Lopes 

Cardoso, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação Eletrônica n. .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de medicamentos para uso na UBS Animal, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1      

2      

3      

...      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Dispensa de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) .............................,  

podendo ser prorrogado de acordo com os  artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato, bem como aos (preencher com disposições do edital) 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2 Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido será atualizado monetariamente pela variação 

pro rata die do IPCA ocorrida entre a data do adimplemento da obrigação e a do efetivo pagamento mais justo 

de mora de 0,5 % (cinco décimos por cento) por mês, calculados pro rata die. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, conforme o disposto no § 3º do Art. 135 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE (ou outro índice que venha a 

substitui-lo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações do Contratante: 
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8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 A contratada obriga-se cumprimento de cota de aprendizes, em seu percentual mínimo de 5% 

(cinco por cento), conforme determinação do artigo 429 da CLT e artigo 116 da Lei nº 14.133/2021; 

9.2 A Contratante poderá fiscalizar a Contratada, solicitando comprovação do cumprimento das 

disposições contidas no subitem. 

9.3 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.5 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.12 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na dispensa de licitação;  

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), regulamentada 

pelo Decreto Municipal nº 6.884, de 28 de dezembro de 2022, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução; ou, competira a autoridade 

competente eleger uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

observados eventuais parâmetros previstos no edital da dispensa de licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As penalidades administrativas são aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

concomitantemente com as disposições do Decreto Municipal n° 7.144, de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Luciane Hitomi Hatiya Raul Lopes Cardoso 

Edital de Dispensa Eletrônica – P.A 8073/2024 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 50 de 68 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

13.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 

13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Unidade Executora:  

II. Função/Sub-função:   

III. Programa:  

IV. Projeto/Atividade/Oper.Especia:  

V. Classificação Econômica:  

VI. Destinação do Recurso: 

VII. Ficha: 

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANTICORRUPÇÃO 

18.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 

que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Cajamar/SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________  

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VIII - MINUTA DE PEDIDO DE FORNECIMENTO  
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ANEXO IX - SANÇÕES  
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ANEXO X -  DECLARAÇÃO LGPD 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de dispensa de licitação e que 

possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta dispensa de licitação e ser contratado (a), o(a) interessado(a) deve 

fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. Estado civil; 

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. Relações de parentesco; 

1.8. Número de telefone; 

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 

outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, 

portanto, juridicamente adequado. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa fornecedora, com indicação do seu 

subscritor. 
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ANEXO XI - PREÇO DE REFERENCIA  

ITENS MEDICAMENTOS UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 Potenay injetável – Frasco com 10 ml FR 05 R$    17,6475 R$            88,24 

02 
Viviram V Analéptico doxapram injetável 

– Frasco com 20 ml 
FR 01 R$ 644,4975 R$          644,50 

03 
Cloridrato de xilazina 2% Injetável Frasco-

Ampola 50 ml 
UN 03 R$    75,6775 R$          227,03 

04 
Enrofloxacina 2,5% injetável - Frasco com 

20 ml 
FR 12 R$      15,23 R$          182,83 

05 
Enrofloxacina 5% injetável - Frasco com 

10 ml 
FR 12 R$    25,6667 R$          308,00 

06 
Composto antitóxico (Merceptom) injetável 

- Frasco com 100 ml 
FR 30 R$    25,6325 R$          768,98 

07 
Ivermectina 1% injetável - Frasco com 50 

ml 
FR 05 R$    27,5720 R$            137,86 

08 
Meloxicam 0,2% injetável - Frasco com 20 

ml 
FR 12 R$    69,7333 R$          836,80 

09 
Meloxicam 2% injetável - Frasco com 50 

ml 
FR 12 R$    84,1233 R$      1.009,48 

10 Vitamina K injetável – Frasco com 20 ml FR 05 R$     15,0667 R$            75,33 

11 

Benzilpenicilina procaína, 

Dihidroestreptomicina. Medicamento 

veterinário (Pentakell) 

UN 50 R$    43,1175 R$      2.155,88 

12 Fluoresceina 1% colírio FR 02 R$    18,0550 R$            36,11 

13 Iodopolividona 1000ML UN 05 R$    63,0160 R$          315,08 

14 Desinfetante Bactericida Herbal 1000ML UN 03 R$    67,4325 R$          202,30 

15 
Kit Teste rápido para detecção da cinomose 

canina 
UN 200 R$    41,6507 R$      8.330,14 

16 Emedron - Ondasetrona 1% - 10 ml UN 10 R$    47,8167 R$          478,17 

17 
Medicamento Ornitil 100ml Vetnil para 

Cães e Gatos - 100ML 
UN 05 R$ 197,8233 R$          989,12 
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18 
Cerenia / Marovet injetável / Citrato de 

Maropitant - 20 ml 
UN 01 R$ 450,3250 R$          450,33 

19 Dexametasona 20mg/100 ml – 50 ml UN 10 R$    23,4933 R$          234,93 

20 Cloridrato de Ondasetrona 2 mg/ml - 2 ml UN 100 R$      1,5801 R$          158,01 

21 Vitamina  b12 injetável 20ml UN 50 R$    40,9025 R$         2.045,13 

22 Cloridrato de Ioimbina 1,0% - 50 ml UN 01 R$    95,1967 R$            95,20 

23 Cloridrato de Cetamina 10% - 50 ml UN 03 R$    132,58 R$          397,74 

24 Morfina 10mg/ml UN 50 R$      6,3274 R$          316,37 

25 Omeprazol 4mg/ml UN 50 R$    16,34 R$          817,00 

26 Unguento Pomada Chemitec 200g UN 10 R$    23,0550 R$          230,55 

27 Pomada Cicatrizante Vetnil Vetaglos - 50g UN 10 R$    53,2275 R$          532,28 

28 
Solução de peróxido de hidrogênio 3% - 

Água Oxigenada 10 Volumes - 1000 ml 
UN 10 R$      8,2217 R$            82,22 

29 Clorexidina 2% 1L UN 10 R$    25,5520 R$          255,52 

30 Tala Ortopédica (conjunto) UN 05 R$ 199,2575 R$          996,29 

31 Luva de Procedimento M CX 10 R$    32,6133 R$          326,13 

32 Luva de Procedimento P CX 05 R$    33,9350 R$            169,68 

33 Luva PP CX 05 R$    33,8338 R$            169,17 

 

MÉDIA TOTAL ESTIMADA: R$ 24.062,40 (vinte e quatro mil, sessenta e dois reais e quarenta centavos). 
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